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LEIN.o044/2005

SÚMULA: Altera as Leis nOs 003 e 005/2005 e dá
outras providências.

A CÂMARAMUNICIPALDE ALTO PARAÍSO,Estado do
Paraná, APROVOU, e eu Prefeito MunicipClI, sonciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica alterado os seguintes elementos de
despesas constante do Art. 1°, da Lei nO 005/2005, relativos aos Restos a
Receber/superávit financeiro do exercício financeiro de 2004:

0700 - SECRETARIADEOBRAS,URB. E SERVIÇOSPÚBLICOS
0702 - DIVISÃO DESERVIÇO~)RODOVIÁRIOS

2678200111.015 - Restosa Receber - CIDE (Lei 10866/04)
Fonte: 3060 - CIDEExercício Anterior
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica

R$
R$-

4.000,00
2.716,41

TOTAL " "................... R$- 6.716,41

Art. 2°. 05 recursos orçamentários de que trata o
art. 1°, da presente Lei, passa a conter o ScçjUifllc elemento de despesa:

0700 - SECRETARIADEOm~AS,ulm. E SERVIÇOSPÚBLICOS
0702 - DIVISÃO DE SERVIÇOSRODOVIÁRIOS

2678200111.015 - Recapeamelllo de \lid'; I;;. > 1í 1'; c Obras Complementares
Fonte: 3060 - CIDE Exercício /\nlNú'l
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$- 6.716,41

TOTAL.................................. R$- 6.716,41

.. Art, 3°. Fica alterado o seguinte elemento de
despesa constante do Art. 1°, da Lei nO 003/2005, relativos aos Restos a
Receber/superávit financeiro do exercício financeiro de 2004:

0500 - SECRET.DE EDUC.CULTURA,ESP.ETURISMO
0502 - Divisão de Esportes, Cultura e Turismo

1339200071.014 - Conclusãodo Centro Turístico POItOFigueira
4.4.90.51 - (1667)Obras e Instalações (F 3708) R$- 7.000,00

Art. 4°. Os ICCUlSOS orçamentá 'os de que trata o
art. 3°, da presente Lei, passa a conter os sequtntc clemen'dê d spesa.:

0500 - SECRET.DE EDUC.ClJUU!~A( ESP.j'TURISM ') /
0502 - Divisão de Esportes, Clllfl!l~ (' Turismo /://

1339200071.014 - Conclusão do Centro IUlI.; I II 1..';>lto F.igU~r/. '/ /./0/.
l // .
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4.4.20.93 - Indenizações e Restituições (fonte 3708) R$- 7.000,00

Art. 50 ev~ -se as disposições em contrário e
esta Lei entrará em vigor a partir d ata de sua p licação.

EDI ' I DA P EFEITURA DO MUNiCíPIO DE

Outubro de 2005.
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